
sexta-feira, 11 de janeiro de 2019 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 129 (8) – 55

mensais, sem vínculo empregatício com a FFLCH, a designação 
de Keila Oliveira Querino.

 Resumos de Convênios
Convênio de Estágio para Alunos de Graduação
Processo 18.1.3977.8.0
Convênio 1009417
Parceiros: Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-

nas da Universidade de São Paulo e a Associação Educacional 
Argumento

Objeto: Concessão de estágio de complementação educa-
cional aos estudantes regularmente matriculados nos cursos de 
Ciências Sociais, Filosofia, Geografia, História e Letras.

Vigência: 29-11-2018 a 28-11-2023
Valor total: Sem ônus
Processo 18.1.4447.8.4
Convênio 1009694
Parceiros: Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 

da Universidade de São Paulo e a Sumup Soluções de Pagamen-
to Brasil Ltda.

Objeto: Concessão de estágio de complementação educa-
cional aos estudantes regularmente matriculados nos cursos de 
Ciências Sociais, Filosofia, Geografia, História e Letras.

Vigência: 30-11-2018 a 29-11-2023
Valor total: Sem ônus
Processo 18.1.4473.8.5
Convênio 1009679
Parceiros: Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 

da Universidade de São Paulo e a Instituto Socioambiental.
Objeto: Concessão de estágio de complementação educa-

cional aos estudantes regularmente matriculados nos cursos de 
Ciências Sociais, Filosofia, Geografia, História e Letras.

Vigência: 05-12-2018 a 04-12-2023
Valor total: Sem ônus
Processo 18.1.4477.8.0
Convênio 1009417
Parceiros: Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 

da Universidade de São Paulo e a Facebook Serviços Online do 
Brasil Ltda.

Objeto: Concessão de estágio de complementação educa-
cional aos estudantes regularmente matriculados nos cursos de 
Ciências Sociais, Filosofia, Geografia, História e Letras.

Vigência: 07-12-2018 a 06-12-2023
Valor total: Sem ônus
Processo 18.1.4380.8.7
Convênio 1009417
Parceiros: Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-

nas da Universidade de São Paulo e a Onebox Tecnologia e 
Informação Ltda.

Objeto: Concessão de estágio de complementação educa-
cional aos estudantes regularmente matriculados nos cursos de 
Ciências Sociais, Filosofia, Geografia, História e Letras.

Vigência: 26-11-2018 a 25-11-2023
Valor total: Sem ônus
Processo 18.1.4420.8.9
Convênio 1009417
Parceiros: Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 

da Universidade de São Paulo e a Mog Design Comunicação 
Ltda.

Objeto: Concessão de estágio de complementação educa-
cional aos estudantes regularmente matriculados nos cursos de 
Ciências Sociais, Filosofia, Geografia, História e Letras.

Vigência: 28-11-2018 a 27-11-2023
Valor total: Sem ônus
Processo 19.1.33.8.1
Convênio 1009926
Parceiros: Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 

da Universidade de São Paulo e a Nestlé Brasil Ltda.
Objeto: Concessão de estágio de complementação educa-

cional aos estudantes regularmente matriculados nos cursos de 
Ciências Sociais, Filosofia, Geografia, História e Letras.

Vigência: 08-01-2019 a 07-01-2024
Valor total: Sem ônus
Processo 19.1.44.8.3
Convênio 1009931
Parceiros: Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas 

da Universidade de São Paulo e a Foco Global Treinamento 
Empresarial Eireli - ME

Objeto: Concessão de estágio de complementação educa-
cional aos estudantes regularmente matriculados nos cursos de 
Ciências Sociais, Filosofia, Geografia, História e Letras.

Vigência: 08-01-2019 a 07-01-2024
Valor total: Sem ônus

 FACULDADE DE MEDICINA

 ASSISTÊNCIA ADMINISTRATIVA
Extrato de Contrato
Dispensa de Licitação 32 2017
Processo USP 17.1.596.5.0
Compra 76076 2017
Contratante: Faculdade de Medicina, da Universidade de 

São Paulo.
Contratada: Muccio & Muccio Ltda., CNPJ 74545732/0001-1.
Objeto: Desinfetante
Valor Contratado: R$ 729,60
Classificação Funcional Programática: 12.122.0100.5272
Classificação de Despesa Orçamentária: 33903014
Data da Assinatura: 20-04-2017
Empenho: 1683820; 1683847/2017
Fundamento legal: Lei Federal 8.666/93, art. 24, inciso II.

 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

 Portaria HU-969, de 9-1-2019
O Superintendente do Hospital Universitário, da Universi-

dade de São Paulo, nos termos do inciso IV, do artigo 3°, da Lei 
Federal 10.520, de 17-7-2002, combinado com o disposto no 
inciso IV do artigo 3° do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-2002, 
e alínea "b", inciso I, do artigo 1°, da Portaria GR-6.561, de 
16-6-2014, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Designa Rosana Alves Vieira (Certificação USP 
45/2004 e Certificação Fundap 1607), Andrea Wertchko (Cer-
tificação Fundap 162149), Izabel Cristina Bruzinga Formagio 
(Certificação Fundap 162161), Ailton Goes Moreira (Certificação 
Fundap 1743), Alexandre Xavier Nascimento Filho (Certificação 
Fundap 213814), Maria Teresa Mota Pereira (Certificação Fun-
dap 187331), Rosângela Antônia Batista de Souza (Certificação 
Fundap 162154), Eduardo de Oliveira Meissner (Certificação 
Fundap 291057), Talita Oliveira Milagres (Certificação Fundap 
288442), Gildete Lima de Sales (Certificação Fundap 288443) e 
Bruno Gaspar de Souza (Certificação Fazesp 8736) para atuarem 
como Pregoeiros(as) nos procedimentos licitatórios a serem 
instaurados no HU da USP, através da modalidade Pregão em 
ambiente eletrônico e/ou presencial, conforme suas respectivas 
formações/capacitações, objetivando a aquisição de bens e ser-
viços comuns de valores abaixo de R$ 650.000,00.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam 
designados(as) os servidores Graciano Nunes de Sousa, José 
Roberto de Mendonça, Maria Inês Mendes Macedo, Arnaldo de 
Oliveira, Maurício Lanzini, Gabriele Lopes Cordeiro Leal, Dayana 
Yuri Inoue, Bruna Camila Pimentel Bianchi Damazio, Sílvio Carlos 
Pimentel da Silva, Telma Moreira Souza, Maria Cristina Sakai, 
Patrícia Sayuri Katayose Takahashi, Maryse Keiko Oyamada, 
Soraia Covelo Goulart, Sonia Maria Marinho de Espindola 
Calado, Ligia Fumiko Minami Neves de Oliveira, Paulo Malusa 
Zanuzzio, Lucilene de Lima Rodrigues Ruaro, Marta Rosângela 
Juncioni e Ricardo Shigueru Chida.

Artigo 3º - Os pregoeiros(as) acima designados(as) poderão 
atuar como suplentes de Pregoeiros e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 4º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a 
contar da data de sua publicação.

(Processos 79.1.10.62.6 - Vol. I e 16.1.118.62.9 - Vol. II).

Artigo 1º - A eleição para escolha do(a) Chefe e Vice Chefe 
do Departamento de Computação e Matemática será realizada 
mediante sistema de chapas, em até dois turnos de votação, por 
meio de sistema eletrônico, podendo, em caráter excepcional, 
ser utilizado o sistema de votação convencional com cédulas de 
papel, de acordo com as regras do artigo 8º ao 14 desta Portaria.

Parágrafo único - Caracteriza excepcionalidade, para os 
termos mencionados no caput deste artigo:

- E-mail cadastrado na base de dados corporativa da USP, 
desatualizado;

- Não recebimento, via e-mail, do endereço eletrônico e a 
senha de acesso a que faz referência o artigo 6º infra; ou

- Dificuldade de acesso à Internet.
Artigo 2º - O primeiro turno será realizado das 9h às 16h 

do dia 11-03-2019.
§ 1º - Será considerada eleita a chapa que obtiver maioria 

absoluta de votos no primeiro turno.
§ 2º - Caso nenhuma das chapas obtenha maioria absoluta no 

primeiro turno, proceder-se-á a um segundo turno entre as duas 
mais votadas, considerando-se eleita a que obtiver maioria simples.

§ 3º - Se houver necessidade do segundo turno, ele será ini-
ciado 15 minutos após a proclamação do resultado do primeiro 
turno, estabelecendo-se um prazo de 60 (sessenta) minutos para 
a votação, do dia 11-03-2019.

Das Inscrições
Artigo 3º - Os candidatos a Chefe e Vice Chefe deverão 

protocolar na Secretaria do Departamento, no prazo de 06 a 
15-02-2019, das 9h às 17h, o pedido de inscrição de chapas, 
mediante requerimento assinado por ambos e dirigido ao Chefe 
do Departamento.

§ 1º - As chapas poderão ser compostas por Professores 
Titulares e Professores Associados, membros do Conselho do 
Departamento.

§ 2º - O Chefe do Departamento divulgará, às 10 horas do 
dia 18-02-2019, no site da Unidade, no link “Eleições”, a lista 
das chapas que tiverem seus pedidos de inscrição deferidos, 
assim como as razões de eventual indeferimento.

Artigo 4º - Encerrado o prazo referido no artigo 3º e não 
havendo pelo menos duas chapas inscritas, haverá um novo 
prazo para inscrição, de 19 a 28-02-2019, nos moldes do esta-
belecido no caput daquele artigo, hipótese em que poderão ser 
apresentadas candidaturas compostas também de Professores 
Doutores, membros do Conselho do Departamento.

Parágrafo único - O Chefe do Departamento divulgará, às 10 
horas do dia 01-03-2019, no site da Unidade, no link “Eleições”, 
a lista das chapas que tiverem seus pedidos de inscrição deferi-
dos, assim como as razões de eventual indeferimento.

Do Colégio Eleitoral
Artigo 5º - São eleitores todos os membros do Conselho 

do Departamento.
§ 1º - O eleitor impedido de votar deverá comunicar o fato, 

por escrito, à Secretaria do Departamento até o dia 08-03-2019.
§ 2º - O eleitor que dispuser de suplente será por ele subs-

tituído, se estiver legalmente afastado ou não puder comparecer 
por motivo justificado.

§ 3º - O eleitor que não dispuser de suplente e que estiver 
legalmente afastado de suas funções na Universidade ou não 
puder comparecer às eleições, por motivo justificado, não será 
considerado para o cálculo do quorum exigido pelo Estatuto.

§ 4º - O eleitor que não participar no primeiro turno e, em 
razão disso, tiver sido substituído pelo suplente, não poderá 
votar no turno subsequente, caso este seja realizado.

Da Votação Eletrônica
Artigo 6º - A Secretaria do Departamento, por meio do 

sistema de votação eletrônica, encaminhará aos eleitores, no 
dia da votação, no endereço eletrônico cadastrado na base de 
dados corporativa da USP, o endereço eletrônico do sistema 
de votação e a senha de acesso com o qual o eleitor poderá 
exercer o seu voto.

Artigo 7º - O sistema eletrônico contabilizará cada voto 
assegurando-lhe sigilo e inviolabilidade.

Da Votação Convencional Artigo 8º - A mesa receptora de 
votos, designada pelo Chefe do Departamento, será constituída 
conforme segue:

Presidente - Prof. Dr. Tiago de Carvalho
Mesário 1 - Jalmei André Tomio
Mesário 2 - Lucia Akemi Tatsuno Rodrigues
Artigo 9º - A votação será pessoal e secreta, não sendo 

permitido o voto por procuração.
§ 1º - Antes de votar o eleitor deverá exibir prova hábil de 

identidade e assinar a lista de presença.
§ 2º - Cada eleitor poderá votar em apenas uma chapa.
Artigo 10 - A votação será realizada por meio de cédula 

oficial, devidamente rubricada pelo Presidente da mesa recep-
tora de votos.

§ 1º - As cédulas conterão as chapas dos candidatos ele-
gíveis a Chefe e Vice Chefe, em ordem alfabética do nome do 
candidato a Chefe.

§ 2º - No lado esquerdo de cada chapa haverá uma quadrí-
cula, na qual o eleitor assinalará com um “X” o seu voto.

Artigo 11 - Será providenciada pela Secretaria do Departa-
mento a lista de comparecimentos para assinatura dos eleitores.

Da Apuração
Artigo 12 - A apuração dos votos terá início imediatamente 

após o término da votação, pela própria mesa receptora de 
votos. Aberta a urna e contadas as cédulas, seu número deverá 
corresponder ao dos eleitores.

§ 1º - Serão consideradas nulas as cédulas que contiverem 
votos em mais de uma chapa ou qualquer sinal que permita 
identificar o eleitor.

§ 2º - Serão nulos os votos que não forem lançados na 
cédula oficial.

Artigo 13 - Logo após a apuração final, o Presidente da 
mesa receptora de votos mandará lavrar em ata a hora de 
abertura e encerramento dos trabalhos, o resultado da eleição e 
os fatos mais relevantes ocorridos na eleição, a qual deverá ser 
assinada pelo Presidente e pelos mesários.

Artigo 14 - Os trabalhos de apuração, nos dois turnos, 
poderão ser acompanhados exclusivamente pelos membros do 
Conselho do Departamento.

Artigo 15 - A totalização dos votos, tanto da votação ele-
trônica quanto da convencional, será divulgada imediatamente 
após o encerramento das apurações.

Artigo 16 - Caso haja empate entre chapas no segundo turno, 
serão adotados como critério de desempate, sucessivamente:

I - a mais alta categoria do candidato a Chefe;
II - a mais alta categoria do candidato a Vice Chefe;
III - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Chefe;
IV - o maior tempo de serviço docente na USP do candidato 

a Vice Chefe.
Disposições Finais
Artigo 17 - Finda a apuração, todo o material relativo à 

eleição será encaminhado à Secretaria do Departamento, que o 
conservará pelo prazo mínimo de 30 dias.

Artigo 18 - Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos 
pelo Diretor da Unidade.

Artigo 19 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
divulgação, revogadas as disposições em contrário.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

 Portaria do Diretor, de 10-1-2019
Tornando Sem Efeito, na publicação do D.O. de 13-12-

2018, referente à Portarias do Diretor, de 12-12-2018, sobre 
designação de 10 alunos selecionados no processo seletivo 
Pibic/Bolsaic/FFLCH, com vigência de 12 meses, a partir de 
1º-11-2018 a 31-10-2019, para exercerem a função de bolsistas 
de Iniciação Científica, no valor correspondente a R$ 400,00 

Assinam:
Pela USP: Maria Aparecida de Andrade Moreira Machado, 

Luiz Gustavo Nussio.
Pelo Fealq: Rubens Angulo Filho.
Extrato de Convênio
Processo: 18.1.1735.11.9
Convênio: 1008491
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” - Esalq, CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81.

Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 
- Fealq, CNPJ/MF 48.659.502/0001-55.

Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 
financeiro do curso de extensão universitária - Especialização - 
MBA em Gestão de Projetos (Piracicaba, SP), Edição 18.009, a 
ser ministrado no período de 24-05-2019 a 07-03-2021.

Vigência: 10-01-2019 a 05-07-2021. Data de Assinatura: 
10-01-2019.

Assinam:
Pela USP: Maria Aparecida de Andrade Moreira Machado, 

Luiz Gustavo Nussio.
Pelo Fealq: Rubens Angulo Filho.
Extrato de Convênio
Processo: 18.1.2249.11.0
Convênio: 1009222
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” - Esalq, CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81.

Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 
- Fealq, CNPJ/MF 48.659.502/0001-55.

Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 
financeiro do curso de extensão universitária - Especialização 
- Solos e Nutrição de Plantas - EaD, Edição 18.004, a ser minis-
trado no período de 06-05-2019 a 06-02-2021.

Vigência: 10-01-2019 a 06-06-2021. Data de Assinatura: 
10-01-2019.

Assinam:
Pela USP: Maria Aparecida de Andrade Moreira Machado, 

Luiz Gustavo Nussio.
Pelo Fealq: Rubens Angulo Filho.
Extrato de Convênio
Processo: 18.1.2134.11.9
Convênio: 1009034
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” - Esalq, CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81.

Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 
- Fealq, CNPJ/MF 48.659.502/0001-55.

Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 
financeiro do curso de extensão universitária - Especialização - 
Educação Ambiental e a Transição para Sociedades Sustentáveis, 
Edição 18.002, a ser ministrado no período de 01-02-2019 a 
31-01-2021.

Vigência: 10-01-2019 a 31-05-2021. Data de Assinatura: 
10-01-2019.

Assinam:
Pela USP: Maria Aparecida de Andrade Moreira Machado, 

Luiz Gustavo Nussio.
Pelo Fealq: Rubens Angulo Filho.
 Terceiro Termo de Aditamento de Convênio
Processo: 16.1.1341.11.9
Convênio: 40282
Vigência: 16-09-2016 a 29-05-2019.
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” - Esalq, CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81.

Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 
- Fealq, CNPJ/MF 48.659.502/0001-55.

Objeto: O Terceiro Termo de Aditamento tem como objeto 
alterar o término do Curso de Especialização - MBA em Gestão 
de Negócios, Edição 16.005, passando a ser ministrado no 
período de 13-03-2017 a 30-01-2019. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Data de assinatura do presente termo: 10-01-2019.
Assinam:
Pela USP: Luiz Gustavo Nussio.
Pelo Fealq: Rubens Angulo Filho.
 Extrato de Convênio
Processo: 18.1.2570.11.3
Espécie: Convênio de Estágio.
Concedente: Sumitomo Chemical do Brasil Representações 

Limitada, CNPJ 42.462.952/0004-10.
Convenente: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz” - Esalq, CNPJ/MF 61.066.809/0001-00.
Objeto: Conceder estágio a alunos regularmente matricula-

dos na USP/Esalq, nos cursos de Engenharia Agronômica, Enge-
nharia Florestal, Ciências Econômicas, Ciências dos Alimentos, 
Gestão Ambiental, Ciências Biológicas e Administração.

Vigência: 05 anos a partir da assinatura.
Data de Assinatura: 08-01-2019.
Assinam:
Pela Sumitomo Chemical do Brasil Representações Limita-

da: Andrea Aparecida de Oliveira.
Pela Esalq: Luiz Gustavo Nussio.
 Extrato de Convênio
Processo: 18.1.2596.11.2
Espécie: Convênio de Estágio.
Concedente: Geo Clean Indústria e Comércio de Produtos 

Químicos Ltda., CNPJ 11.031.824/0001-45.
Convenente: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz” - Esalq, CNPJ/MF 61.066.809/0001-00.
Objeto: Conceder estágio a alunos regularmente matricula-

dos na USP/Esalq, nos cursos de Engenharia Agronômica, Enge-
nharia Florestal, Ciências Econômicas, Ciências dos Alimentos, 
Gestão Ambiental, Ciências Biológicas e Administração.

Vigência: 05 anos a partir da assinatura.
Data de Assinatura: 10-01-2019
Assinam:
Pela Geo Clean Indústria e Comércio de Produtos Químicos 

Ltda.: João Carlos Costa.
Pela Esalq: Luiz Gustavo Nussio.

 FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

 Retificação do D.O. de 10-10-2018
Na Portaria Fauusp-18, de 5-10-2018, que dispõe sobre a 

eleição dos representantes discentes de pós-graduação junto 
à Comissão de Direitos Humanos, publicada na Seção I, página 
45, onde se lê: “Artigo 7º - O pedido de inscrição individual ou 
por chapa dos candidatos, formulado por meio de requerimento, 
será recebido na Assistência Técnica Acadêmica a partir da data 
de divulgação desta Portaria (...)”, leia-se: “Artigo 7º - O pedido 
de inscrição dos candidatos, formulado por meio de requerimen-
to, será recebido na Assistência Técnica Acadêmica a partir da 
data de divulgação desta Portaria (...)“

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

 Portaria FFCLRP-2, de 10-1-2019

Dispõe sobre a eleição para escolha do(a) 
Chefe e do(a) Vice Chefe do Departamento de 
Computação e Matemática da Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, da 
Universidade de São Paulo

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 
Ribeirão Preto, com base no disposto no Estatuto e Regimento 
Geral da Universidade de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Disposições Gerais

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

 Portaria D-EEFE-3, de 10-1-2019

Dispõe sobre a designação de Pregoeiro e Equipe 
de Apoio pelo Dirigente em contratações com 
valor abaixo de R$ 650.000,00

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte, da 
Universidade de São Paulo, em consonância com o inciso IV do 
artigo 3º da Lei Federal 10.520, de 17-7-2002, combinado com 
o disposto no parágrafo único do artigo 3º do Decreto Estadual 
47.297, de 6-11-2002, e alínea “b”, inciso I, do artigo 1º, da 
Portaria GR-6.561, de 16-6-2014, resolve:

Artigo 1º - Designar os servidores Ester Lourdes Santos 
de Alencar, Certificação Fundap 207170, e Carlos José do 
Nascimento, Certificação Fundap 165527, para atuarem como 
Pregoeiros nos procedimentos licitatórios a serem instaurados 
na EEFE - USP, através da modalidade Pregão em ambiente 
eletrônico e/ou presencial, objetivando a aquisição de bens e 
serviços comuns de valores abaixo de R$ 650.000.00.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio, fica designado 
Flávio Gomes de Oliveira e Eduardo Fernando Silvano Leão.

Artigo 3º - Os pregoeiros acima designados poderão atuar 
como suplentes de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 4º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 (um) ano, 
a contar da data de sua publicação.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

 Comunicado
Nos termos do § 1º do artigo 5º da Portaria GR-4.710/2010, 

justificamos que o pagamento à empresa abaixo não foi efetu-
ado na data do vencimento, devido ao extravio de documentos 
que impossibilitaram a tramitação normal do processo:

Empresa: Provac Drim Comércio e Serviços Ltda. EPP
Documento Fiscal: 9305
Processo: 18.1.2547.18.9
Empenho: 4651212/18 e 4651220/18
Data do Pagamento: 14-01-2019
 Comunicado
Nos termos do § 1º do artigo 5º da Portaria GR-4.710/2010, 

justificamos que o pagamento à empresa abaixo não foi efetua-
do na data do vencimento, devido a problemas administrativos 
que impossibilitaram a tramitação normal do processo:

Empresa: Accompany Service Comercial Ltda. ME
Documento Fiscal: 36
Processo: 18.1.2446.18.8
Empenho: 4805864
Data do Pagamento: 14-01-2019

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Comunicado
Referente às Portarias 2.373, 2374 e 2.382, de 2018, da 

Escola Politécnica, da USP.
O Vice-Diretor da Escola Politécnica, da Universidade de 

São Paulo, no exercício da Diretoria, comunica as seguintes 
homologações de eleições discentes, com mandato a ser ini-
ciado na data da publicação em Diário Oficial dos nomes dos 
representantes eleitos:

Portaria 2.382, de 15-10-2018: chapas eleitas para repre-
sentação discente junto ao Conselho de Departamento e à 
Comissão de Coordenação de Curso do Departamento Engenha-
ria Mecânica da Escola Politécnica da USP:

Conselho do Departamento:
* Lucas Hattori Costa (titular) e Guilherme Teixeira Soares 

(suplente);
* Vinícius Akio Orlandi Ito (titular) e Vitoria Garcia Bittar 

(suplente);
CoC:
* Vinícius Akio Orlandi Ito (titular) e Lucas Hattori Costa 

(suplente);
Portaria 2.373, de 02-10-2018: chapas eleitas para repre-

sentação discente de graduação junto ao Conselho de Departa-
mento e à Comissão de Coordenação de Curso do Departamento 
Engenharia Mecatrônica e de Sistemas Mecânicos da Escola 
Politécnica da USP:

Conselho do Departamento:
* Ana Emília Hernandes Dib (titular) e Bruno Henrique de 

Carvalho Scaglione (suplente);
* Luciano Carlos Ferreira Mansonari (titular) e Rafael Sobral 

Augusto (suplente);
CoC:
Ana Emília Hernandes Dib (titular) e Luciano Carlos Ferreira 

Mansonari (suplente);
Portaria 2.374, de 04-10-2018: chapa eleita para represen-

tação discente de pós-graduação junto à CCP do Programa de 
Pós-Graduação em Engenharia Mecânica da Escola Politécnica 
da USP:

* Luís Henrique Camargo Quiroz (titular) e Ely Mendes 
Lopes Filho (suplente).

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE 
QUEIROZ

 Portaria Esalq-1, de 10-1-2019
O Diretor da Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz, 

da Universidade de São Paulo, nos termos do inciso IV, do artigo 
3º, da Lei Federal 10.520, de 17/07/2002, combinado com o 
disposto no inciso IV, do artigo 3º, do Decreto Estadual 47.297, 
de 06/11/2002, e alínea “b”, inciso I, do artigo 1º, da Portaria 
GR-6.561, de 16/06/2014, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Designa os servidores Cristiane Pastori de 
Moraes - Certificação Fundap 165268, Rosana Aparecida Zenero 
Costa - Certificação Fundap 201789, Angela de Cássia Souza 
Monaco - Certificação Fundap 201569, Samuel Prudenciano 
- Certificação Fundap 256419, Douglas da Silva Henrique - Cer-
tificação Fundap 178750, e Fernanda Tavares Panariello - Certi-
ficação Fazesp 1656, para atuarem como Pregoeiros nos pro-
cedimentos licitatórios a serem instaurados na Escola Superior 
de Agricultura Luiz de Queiroz, da USP, através da modalidade 
Pregão em ambiente eletrônico e/ou presencial, conforme suas 
respectivas formações/capacitações, objetivando a aquisição de 
bens e serviços comuns de valores abaixo de R$ 650.000,00.

Artigo 2º - Os pregoeiros, acima designados, poderão atuar 
como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 3º - Para compor a Equipe de Apoio, ficam designa-
dos os servidores Caroline Marconato Azzini Matheus, Daiani 
Rarumi Goto Donato, João Paulo da Silva, Tadeu Andia, Valter 
Antonio Milanez, Luciano Roberto Tapia, Marcelo Corrêa Alves, 
Paulo Roberto Latanze, Aloisio Bispo dos Santos e Arthur 
Roberto Silva.

Artigo 4º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de 1 ano, a 
contar da data de sua publicação, revogando a Portaria 02/2018.

(Processo: 2004.1.1402.11.6).
 Extrato de Convênio
Processo: 18.1.1979.11.5
Convênio: 1008797
Convenente: Universidade de São Paulo, por meio da Escola 

Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” - Esalq, CNPJ/MF 
63.025.530/0025-81.

Concedente: Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 
- Fealq, CNPJ/MF 48.659.502/0001-55.

Objeto: Colaboração no gerenciamento administrativo e 
financeiro do curso de extensão universitária - Especialização 
- Gerenciamento Ambiental, Edição 18.021, a ser ministrado no 
período de 22-03-2019 a 22-03-2021.

Vigência: 10-01-2019 a 20-07-2021. Data de Assinatura: 
10-01-2019.
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